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IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDOIA

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N2 4,171, 13 DE SETEMBRO DE 2024.

“Constitui Comissdo Especial para
fins de avaliar os valores dos
iméveis que especifica para fins
de desapropriacdo por utilidade
publica e estabelece outras
providéncias”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL DE LINDOIA, SP, NO USO DE SUAS
ATRIBUICGES LEGAIS E, EM CONFORMIDADE COM 0OS
ARTIGOS 3¢, XI, “e”, 70, VII, 78, 1I, “d”, DA LEI
ORGANICA DO MUNICIPIO.

RESOLVE:

Art. 12. Nomear os seguintes servidores publicos
municipais, lotados na Diretoria de Obras, Servicos Publicos
e Transportes da Prefeitura do Municipio de Lindoia, para,
sob a presidéncia do primeiro, comporem a Comissao de
Avaliacdo de Imdvel:

| - JOSE LUPERCIO CAVENAGH];

Il - VIVIANE ZAMBOIM MORETI POLETO;

IIl - KLEBER SICHIERI.

Paragrafo unico: A Comisséo constituida por este
artigo caberd avaliar o valor alcancado junto ao mercado
imobilidrio local, da parte area da matricula n.2 2.464, do
CRI de Aguas de Lindoia/SP, declarada de utilidade publica
pelo Decreto n.2 2.974, de 13 de setembro de 2024, assim
descrita:

| - Area com 20.246,88m2, situada com frente para a
Rua Pedro Tortelli e Rua Paulista, Centro, Cidade de
Lindoia, estado de Sao Paulo, a 98,14m da esquina da
Rodovia SP-147 (Avenida das Fontes), assim descrita:
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice n.2 1,
situado no canto de divisa com o imével de propriedade de
FAL - Frigorifico Aves de Lindoia Ltda. (Matricula n.2 377),
com Terreno Reservado de Dominio da Unido (Decreto
24.643/34); deste, segue na distancia de 8,62m e no
azimute de 144°33'56", até o vértice n.2 2; deste, segue na
distancia de 16,60m e no azimute de 140°25'39", até o
vértice n.2 3; deste, segue na distancia de 11,50m e no
azimute de 132°09'04", até o vértice n.2 4; deste, segue na
distancia de 16,60m e no azimute de 128°00'46", até o
vértice n.2 5; deste, segue na distancia de 15,02m e no
azimute de 124°16'10", até o vértice n.2 6; deste, segue na
distancia de 12,72m e no azimute de 120°31'34", até o
vértice n.2 7; deste, segue na distancia de 12,72m e no
azimute de 120°31'44", até o vértice n.2 8; deste, segue na
distancia de 6,29m e no azimute de 122°39'49”, até o
vértice n.2 9; deste, segue na distancia de 6,29m e no
azimute de 126°53'19", até o vértice n.2 10; deste, segue
na distancia de 113,86m e no azimute de 129°15'14", até o
vértice n.2 11; deste, seqgue na distancia de 6,63m e no
azimute de 131°42'26", até o vértice n.2 12; deste, segue
na distancia de 6,63m e no azimute de 136°10'41", até o
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vértice n.2 13; deste, segue na distancia de 59,07m e no
azimute de 138°24'48", até o vértice n.2 14; deste, segue
na distancia de 13,12m e no azimute de 141°56'19", até o
vértice n.2 15; deste, segue na distancia de 10,68m e no
azimute de 144°43'27", até o vértice n.2 16; deste, segue
na distancia de 10,88m e no azimute de 136°05'35", até o
vértice n.2 17, confrontando até este com o referido
Terreno Reservado de Dominio da Uniao (Decreto
24.643/34); deste, segue pela margem esquerda da Rua
Pedro Tortelli, na distancia de 14,09 metros e no azimute
de 192°42'53", até o vértice n? 18; deste, deixa a margem
da Rua e segue na distancia de 35,24m e no azimute de
281°43'37", até o vértice n.2 19, confrontando até este com
a area remanescente denominada “1"; deste, segue na
distancia de 126,60m e no azimute de 284°53'58", até o
vértice n? 20, confrontado até este com a drea
remanescente denominada “3"; deste, segue na distancia
de 64,95m e no azimute de 16°38'22", até o vértice n? 21,
confrontando até este com imével de propriedade da
Prefeitura do Municipio de Lindoia/SP (matricula n® 2.625);
deste, segue na distancia de 94,44m e no azimute de
285°59'54", até o vértice n? 22, confrontando até este com
imével de propriedade da Prefeitura do Municipio de
Lindoia/SP (matricula n® 2.625); deste, segue na distancia
de 34,29m e no azimute de 199°16'36", até o vértice n? 23,
confrontando até este com imével de propriedade da
Prefeitura do Municipio de Lindoia/SP (matricula n® 2.625);
deste, segue pela margem esquerda da Rua Paulista na
distancia de 5,21m e no azimute de 272°47'38", até o
vértice n2 24; deste, deixa a margem da Rua e segue na
distancia de 24,93m e no azimute de 19°16'36", até o
vértice n? 25; deste, segue na distancia de 25,49m e no
azimute de 289°05'43", até o vértice n? 26; deste, segue
na distancia de 4,92m e no azimute de 199°05'43", até o
vértice n? 27, confrontando até este com a darea
remanescente denominada n.2 “6"”; deste, segue na
distancia de 11,05m e no azimute de 285°59'02", até o
vértice n? 28, confrontando até este com imédvel de
propriedade de Ismael Aparecido Costa (matricula n®
4.584); deste, segue na distancia de 9,98m e no azimute de
18°52'52", até o vértice n? 29, confrontando até este com
imovel de propriedade de Ermelindo Conti (matricula n?
8.737); deste, segue na distancia de 9,98m e no azimute de
18°52'52", até o vértice n? 30, confrontando até este com
imével de propriedade de Antdnio David Cozaro (matricula
n? 483); deste, segue na distancia de 11,27m e no azimute
de 18°52'52", até o vértice n? 31, confrontando até este
com imével de propriedade de Estella Resquiotto Dallari
(Transcricao 3AI-22.350 - CRI de Serra Negra - SP); deste,
segue na distancia de 81,36m e no azimute de 18°52'52",
até o vértice n? 01, confrontando até este com imével de
propriedade de FAL - Frigorifico Aves de Lindoia Ltda.
(matricula n2 377), onde tiveram inicio e findam estas
medidas e confrontacdes.

Art. 22 A Comissao de Avaliagao, ora nomeada,
deverd apresentar laudo de avaliacdo, estipulando os
valores maximos alcancado pelo imével perante o mercado
imobilidrio, para destinacdo que se pretende.

Art. 32 Ao proceder a avaliacdo, a Comissao levard em
conta, especialmente:

| - a localizacao do imdvel;
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Il - suas dimensdes;

[l - circunstancia de existir sobre o imével ocupacao
que o deprecie;

IV - existéncia de benfeitorias;

V - existéncia de equipamentos publicos e
infraestrutura;

VI - o valor dos iméveis na regido, segundo dados
obtidos junto a instituicdes oficiais, inclusive financeiras, no
fisco Federal ou Municipal e em outras fontes, se possivel.

Paragrafo unico: No procedimento da avaliacao
serao utilizados critérios da pratica do mercado imobiliario,
observando-se critérios como ocupacdes, localizacao,
infraestrutura, iluminacdo publica, rede de esgotos e
abastecimento de adgua e relevo.

Art. 32, Fica declinado o prazo de 10 (dez) dias para
conclusao dos trabalhos pela Comissao Especial ora criada.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.

Registre-se; Publique-se; e Cumpra-se.

Prefeitura da Estancia Hidromineral de Lindoia, aos 13
de setembro de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diario Oficial do Municipio de Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administracado e afixado no lugar
de costume da Prefeitura da Estancia Hidromineral de
Lindoia em 13 de setembro de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMAO

DIRETOR DE ADMINISTRAGAO
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